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Parecer Normativo nº07/2024 – CME/SJP  
Aprovada em: 18/11/2024 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

I – Relatório 
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, Diego Santin Inoue encaminhou 
no dia 25 de outubro o Ofício/SEMED nº 1057/2024 (datado em 24/10/24), em que solicita 
alterações e inclusões no Parecer do Conselho Municipal de Educação sobre a Portaria nº 
283/2022 para Escolha de Serviços na Educação Especial.                      
O Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais em sua 10ª 
Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2024, realizou a análise sobre a necessidade de 
alterações na  Portaria para Escolha de Serviços na Educação Especial, apresentada pela 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED e encaminhou para estudos na Câmara de Ensino 
Fundamental e Especial. 
A Câmara de Ensino Fundamental e Especial reuniu-se no dia 11 de novembro de 2024, 
juntamente com as Câmaras de Educação Infantil e com a Câmara de Planejamento e Normas 
para análise, estudos e discussões das propostas de alterações e inclusões apresentadas pela 
SEMED. 
O Conselho Pleno, em sua 6ª Reunião Extraordinária reuniu-se dia 18 de novembro de 2024, 
para as discussões sobre as alterações e inclusões na Portaria nº283/2022 para Escolha de 
Serviços na Educação Especial manifestadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
II – Fundamentação – análise da matéria 
Considerando o parágrafo único do Artigo 62-A da LDBN - Lei Nº9394/1996 e suas alterações 
através da Lei 12.796/14: sobre a necessidade de “Garantir-se-á formação continuada para os 
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica 
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superior, incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação”; 
Considerando a Meta 16 do Plano Nacional de Educação – Lei Nº 13.005/2014 que a 
mantenedora deve: “... garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação 
continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 
contextualizações dos sistemas de ensino”. 
Considerando a Lei Municipal nº 632/2004 que institui o Conselho Municipal de Educação como 
o órgão normativo do município 
Considerando a Lei Municipal nº 3.055/2018 que atribui funções e organiza o Conselho Municipal 
de Educação;                   
Considerando o ofício da SEMED nº 1057/2024 de 24/10/24, em que solicita o Parecer do 
Conselho Municipal de Educação sobre as alterações na Portaria nº 283/2022 para Escolha de 
Serviços na Educação Especial.                     ;                                                      
Considerando que o Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais é o órgão 
normativo do município, o Colegiado emite seu Parecer para o solicitado pela SEMED. 
III – Conclusão e voto 
Diante do exposto, tendo em vista as considerações, reflexões, debates e análises acerca das 
legislações apresentada na 10ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno realizada em 07 de 
novembro e analisada na 6ª Reunião Extraordinária do dia 18 de novembro de 2024 e na reunião 
de Câmara do Ensino Fundamental e Especial realizada no dia 11 de novembro de 2024, este 
Conselho emite Parecer Favorável com algumas adequações sobre as alterações e inclusões 
propostas pela SEMED na Portaria nº 283 de 25 de novembro de 2022 anexas, que dispõe 
sobre: “Escolha de Serviços na Educação Especial” e propõe: 
1 – Que nas alterações propostas pela SEMED sejam consideradas as sugestões apresentadas 
pelo Colegiado, conforme documento anexo; 
2 - Que a Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Inclusão e Educação 
Especial oriente as Unidades de Ensino quanto às alterações, inclusões e cumprimento aos 
critérios estabelecidos. 
3 – Que as regulamentações apontadas pelo Conselho Municipal de Educação sejam atendidas. 
4 – Que qualquer alteração, que não cumpra o solicitado, seja comunicado ao Colegiado. 
É o Parecer. 
São José dos Pinhais, 18 de novembro de 2024. 
 
Carolline Pereira de  Araújo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
 
Conclusão do conselho pleno 
Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais – CME/SJP aprova por unanimidade as alterações e inclusões referentes a 
Portaria nº 283/2022 da SEMED apresentadas pelo ofício nº 1057 e o Parecer nº 07/2024 – 
CME/SJP, apresentada aos conselheiros presentes na sessão da 6ª Reunião Extraordinária  de 
18 de novembro de 2024. 
Conselheiros(as) Titulares presentes: 
1-Ana Lucia Rodrigues, 2- Bárbara Princival Cordeiro, 3- Carla Cristine Agulham, 4-Carmem 
Lúcia de O. Rocha,  5-Clicie Maria Cancilier Negoseki, 6-Domingas de Fátima Cardoso Amaral, 
7- Leila Gonçalves de Carvalho, 8-Louise Alves Schirmer 09- Luiz Carlos Costa da Silva,  
10-Marilza Aparecida Pereira Teixeira, 11-Maristela do Rocio Dittert, 12-Rosiani da Silva 
Franchetto, 13-Sandro de Jesus Correia. 
Conselheiros(as) Suplentes na condição de Titular: 
1- Adriano Martins Xavier, 2- Evelyn Caroline Betim Araújo, 3- Fabio Luciano Azevedo, 4- Maria 
Helena Guedes Tetu. 
Conselheiros(as) Suplentes 
1- Andrey Francisco Ramos, 2- Carolline Pereira de Araujo Maia, 3- Daniela Medeiros de 
Oliveira, 4- Delma Regiane Cordeiro Furman, 5- Dhebora Cristina da Silva, 6-Jessica Meirieli de 
S. C. Fuzeti, 7- Juliana Valli M. Criminácio, 8- Marilette Kuhnen. 
Votos contrários 
Não houve votos contrários. 
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Resolução Ad Referendum n.º 6, de 18 de novembro de 2024 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação de alteração de objeto da Proposta de Emenda Parlamentar n.º 
09237.66800/1190-03. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando o expediente do Ofício n.º 2243/2024 do Gabinete da Secretaria Municipal de 
Saúde de São José dos Pinhais; 
Considerando o saldo de R$ 117.979,04 (cento e dezessete mil novecentos e setenta e nove 
reais e quatro centavos) referente à Proposta n.º 09237.66800/1190-03, oriunda de Emenda 
Parlamentar; 
Considerando que o objeto desta emenda determina a aquisição de equipamentos para o 
Hospital e Maternidade Municipal de São José dos Pinhais; 
Considerando que os objetos da proposta foram adquiridos conforme atas disponíveis e a 
necessidade de aquisição para o Hospital e Maternidade São José dos Pinhais sendo eles: 
- 01 (um) Unidade de Ar Condicionado; 
- 02 (dois) Unidades Computadores; 
- 01 (um) Unidade de Aparelho de Emissões Otoacústicas; 
- 02 (dois) Unidades de Otoscópio Simples. 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a substituição dos equipamentos que perfazem um total de R$ 117.979,04 (cento 
e dezessete mil novecentos e setenta e nove reais e quatro centavos), para aquisição de outros 
equipamentos que irão atender as necessidades atuais do HMSJP, com atas disponíveis, 
conforme ANEXO I. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário. 
São José dos Pinhais, 18 de novembro de 2024. 
 
Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 
Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Julia Marianna Rodrigues Block de Lima 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 18/11/2024 
 


